
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania
Coordenação De Contratos E Convênios

TERMO DE REFERÊNCIA

Com base no Estudo Técnico Preliminar 002/2025/SDSP/DADFI
 

1 – DO OBJETO
1.1. Contratação de serviço de publicidade de utilidade pública em rádio para prestação de serviços de
spots de RÁDIO FM, com alcance em território do município de Angra dos Reis, objetivando divulgações
dos serviços realizados pela Secretaria de Desenvolvimento Social dessa municipalidade, tais como:
avisos, notas, comunicados, mensagens e informativos.

 

2 – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de publicidade de utilidade pública em rádio pela Secretaria de Desenvolvimento Social
de Angra dos Reis é uma medida essencial para assegurar uma comunicação eficaz e abrangente entre a
administração municipal e a população. A rádio, sendo um meio de comunicação amplamente acessível e
de grande penetração, permite que informações importantes cheguem a todos os cidadãos, incluindo
aqueles em áreas de difícil acesso e em situações de vulnerabilidade social.

2.2. Especificamente, a Secretaria de Desenvolvimento Social visa ampliar o acesso da população a
informações cruciais relacionadas aos programas ligados a mesma. Serão divulgadas atualizações sobre o
cadastro do CadÚnico, BPC – Benefício de Prestação Continuada, informações sobre o funcionamento e
formas de acesso à Central de Intérprete de Libras, orientações para a solicitação da Carteirinha de
Identificação do Autista, divulgação da agenda semanal do CRAS Marítimo e CRAS Móvel, informações
de Campanhas socioeducativas (Abril Marrom, Maio Laranja, Junho Violeta, Agosto Lilás…), dentre
outras informações pertinentes ao trabalho da SDSP.

2.3. Essas divulgações são vitais para garantir que os cidadãos de Angra dos Reis estejam informados
sobre seus direitos e sobre os serviços disponíveis que promovem seu bem-estar e qualidade de vida. Ao
proporcionar acesso a essas informações, buscamos fortalecer a inclusão social e melhorar a saúde e o
bem-estar da nossa comunidade.

 

3 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Ficha: 20250825, Dotação: 26.2601.08.244.0134.2254.339039.16600000;

Ficha: 20250833, Dotação: 26.2601.08.244.0134.2402.339039.16600000;

Ficha: 20250916, Dotação: 26.2601.08.244.0144.2509.339039.15000000.

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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Item Unid. Descrição Quant.

01 Spot
Utilização de spots de 45’ segundos totais , distribuídos entre tempo de
veiculação e quantidade de cada assunto, para atender da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania.

765

 

6 – DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade será de 90 (noventa) dias, da data de entrega da proposta.

 

7 – HABILITAÇÃO
7.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº
14.133/2021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as
alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

 

7.2 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal;

7.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;

7.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

7.2.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

7.2.8. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

7.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei
14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.

 

8 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO
8.1. Efetuada a prestação do serviço, e ciência da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da
Cidadania, o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do
art. 140, inciso II, alínea a, da Lei Federal 14.133/2021, conforme a seguir:

8.1.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações consignadas no item 4, deste Termo de Referência;
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8.1.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades;

8.1.1.2. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço foi executado em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, interrompendo-
se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade. Estando em conformidade, será
efetuado o recebimento definitivo.

8.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

8.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serem substituídos no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, a contar do recebimento da notificação a CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES
9.1 – DA CONTRATADA
9.1.1. A CONTRATADA  deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

9.1.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita,
através de correio eletrônico) preposto responsável por representar a contratada durante esse período.

9.1.3. Efetuar a veiculação dos spots em perfeitas condições, no prazo indicado pela CONTRATANTE,
em estrita observância das especificações constantes neste termo de referência e da proposta;

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente
termo de referência.

9.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da veiculação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação.

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do CONTRATANTE.

9.1.9. Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas
neste Termo.

9.1.10. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores.

 

9.2 – DO CONTRATANTE
9.2.1. Previamente à contratação realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da
União para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

9.2.2. Expedir a Ordem de Serviço, e encaminhar por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

9.2.3. Receber as comprovações no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos.

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado.

9.2.5. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de
referência e seus anexos e notificar a contratada.

9.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

9.2.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste termo de referência e seus anexos.

9.2.8. A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.2.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.

9.2.10. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem às
exigências do presente Termo, que providenciará a correção, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades
cabíveis.

 

.10 – DO MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, e bem como o
Decreto Municipal nº 10.858/2018, que versa sobre a fiscalização de contratos, será designado
representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

10.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s)
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do
material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº
14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem
no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

10.4. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo mais que se relacione com o objeto,
desde que não acarrete ônus para a Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania ou
modificação da contratação.

10.5. As decisões que ultrapassem a competência do fiscal da SDSP deverão ser comunicadas formalmente
pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.6. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
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controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

10.7. A existência e atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e
remotas perante a SDSP ou perante a terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades da
execução contratual não implicará corresponsabilidade da SDSP ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas proceder ressarcimento imediato a SDSP, dos
prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

10.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

10.9. O fiscal e o gestor do contrato deverão exigir que a CONTRATADA mantenha durante a contratação
todas as condições de habilitação e qualificação que forem exigidas na licitação.

10.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

 

11 – DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
11.1. A solução que visa atender a demanda solicitada é a contratação de emissora de rádio FM, para a
prestação de serviços de spots de rádio, com abrangência de cobertura em todo território do Município de
Angra dos Reis/RJ (incluindo suas ilhas), para divulgação dos informativos de utilidade pública, realizados
pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, conforme em atendimento à
demanda da municipalidade.

 

12 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
12.1. A empresa deverá garantir a abrangência de sinal satisfatória durante toda a execução do contrato em
todo território do Município de Angra dos Reis/RJ (incluindo suas ilhas).

12.2. A comprovação da abrangência dar-se-á através da entrega de mapa de cobertura, ou declaração de
órgão oficial que comprove o alcance do sinal, ou documento similar emitido pela empresa assinada por
representante que se responsabilize pela informação fornecida.

12.3. A certidão/declaração deve informar qual o raio de abrangência do sinal no território do Município
de Angra dos Reis/RJ.

12.4. Ademais, a empresa terá de comprovar no ato da contratação e durante toda a execução do contrato
sua regular situação fiscal, trabalhista, econômica e financeira e declarar, sob as penas da lei, não estar
suspensa ou impedida de contratar com a Administração Pública.

 

13 – DA RESCISÃO DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
13.1. Constitui motivos para a rescisão contratual:

a) O não cumprimento de cláusulas deste Termo de Referência e/ou do Contrato de Prestação de Serviços,
especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste Termo de Referência e/ou do Contrato de Prestação de
Serviços, especificações ou prazos;

c) O atraso injustificado na prestação dos serviços;

d) A paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Promoção da Cidadania;

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do
acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção
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da Cidadania;

f) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, designado para acompanhamento e
fiscalização deste objeto;

h) A decretação de falência;

i) A dissolução da empresa contratada;

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se
refere este contrato administrativo;

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e Promoção da Cidadania, decorrente dos fornecimentos, salvo no caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste
anexo;

 

14 – DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de
Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança no Órgão solicitante,
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante crédito em
conta-corrente da CONTRATADA.

14.2. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da
Cidadania.

14.3. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito,
sem que a Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania esteja obrigado(a) a pagar o
valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido
regularmente entregue e aceito.

14.4. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

14.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente.

14.6. Considera-se período de adimplemento o prazo de 30(trinta) dias da entrega do material.

14.7. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta-corrente da
instituição financeira contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a emissão do empenho.

14.8. A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se os produtos estiverem em
desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e deste Termo.

14.9. A(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – (produto/ serviço) deverá(ão) ser emitida(s) pela
CONTRATADA, para pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação ISSQN/ ICMS),
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devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, o “Cadastro Mobiliário
de Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Angra dos Reis/RJ, telefone (24) 3365-4259, disponibilizado no endereço eletrônico:
https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/ login.aspx de acordo com o disposto no Art. 1º, do
Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de
dezembro de 2011.

14.10. A nota Fiscal Eletrônica Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo Órgão solicitante, na pessoa do
servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

14.11. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetário.

14.12. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva representação.

 

15 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. moratória de 0,25% (zero vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias;

I - O atraso superior a 40 (quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” do subitem 18.1, de 20% a 30% do valor do
Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1, de 15% a
20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.
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5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por PAULO VICTOR SUISSO SANTOS , Coordenador
Técnico, em 26/02/2025, às 14:46, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de
janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Carneiro Bedê, Secretária, em 27/02/2025, às 09:41,
conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00298841 e o
código CRC A4F8FAFB.
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